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Ementa 
PROCESSUAL   CIVIL   E   ADMINISTRATIVO.   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.

ACUMULAÇÃO  DE  CARGOS.  PROFESSOR  E AGENTE ADMINISTRATIVO DE NÍVEL

MÉDIO.  IMPOSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO  OU CONTRADIÇÃO.

SÚMULA 7 DO STJ.

1.  De  acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

cargo técnico é aquele que requer conhecimento específico na área de

atuação   do   profissional,  com  habilitação  específica  de  grau

universitário ou profissionalizante de 2º grau.

2.  É possível verificar que o cargo ocupado pelo recorrido, "Agente

Administrativo",  não  exige nível superior ou curso específico, não

se enquadrando, portanto, na definição acima.

3.  Se,  no  caso concreto, o servidor atua desempenhando atividades

técnicas,  diversas  das  previstas para o cargo que ocupa, tal fato

não  tem  o  condão  de transformá-lo em "técnico" para aplicação da

jurisprudência acima descrita.

4.  Ademais,  classificar  as  atividades cotidianas realizadas pelo

servidor  demanda  reexame da matéria fático-probatória dos autos, o

que é vedado em Recurso Especial, conforme Súmula 7/STJ.

5. Embargos de Declaração provido apenas para esclarecimentos. 

Acórdão 
Vistos,  relatados  e discutidos os autos em que são partes as acima

indicadas,  acordam  os  Ministros  da  Segunda  Turma  do  Superior

Tribunal de Justiça: ""A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos

de declaração, nos termos do voto do(a) Sr(a).

Ministro(a)-Relator(a)."  Os  Srs.  Ministros  Og  Fernandes,  Mauro

Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão (Presidente)

votaram com o Sr. Ministro Relator." 

Referência Legislativa
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LEG:FED SUM:****** ANO:****

*****  SUM(STJ)    SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

       SUM:000007

  

Veja 
(CARGO TÉCNICO - CARGO CIENTÍFICO - CONCEITUAÇÃO)

    STJ - RMS 7550-PB

(AGENTE ADMINISTRATIVO - NÃO ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE CARGO

TÉCNICO)

    STJ - RMS 28644-AP

(AGENTE ADMINISTRATIVO - ACUMULAÇÃO COM O CARGO DE PROFESSOR -

IMPOSSIBILIDADE)

    STJ - MS 8590-DF
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